
 
 

INDICAÇÃO Nº 165/2026 

 

AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, Secretário 

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando a reconstrução da 

canaleta, devidamente sinalizadas, localizada no cruzamento da Rua Américo 

Alves de Queiroz com Rua Said de Mattar, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que as canaletas desempenham um papel essencial no 

escoamento da água da chuva, evitando alagamentos e prevenindo danos à 

pavimentação, destacamos a necessidade urgente de implementação desse 

dispositivo. Apesar da pavimentação existente, a ausência de canaleta tem 

resultando no acúmulo de água, causando deterioração do asfalto, alagamento nos 

comércios adjacentes e prejuízos aos mesmos.  

Nesse trecho, o problema de acúmulo de água se intensifica em 

períodos chuvosos, comprometendo a trafegabilidade e aumentando os riscos à 

segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, especialmente crianças 

e idosos.  

Crescente demanda por melhorias na infraestrutura urbana, torna-se 

necessário realizar intervenções que garantam maior eficiência no escoamento das 

águas pluviais, preservem a integridade das vias públicas e assegurem melhores 

condições de tráfego e segurança para a população local, sendo a construção de 

canaletas, devidamente sinalizadas, uma solução viável e urgente. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-

MS, 20 de março de 2026. 
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